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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº II
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA

ENDEREÇO: RODOVIA ANTÔNIO HEIL KM 4 - PARTE 1H, ITAIPAVA, ITAJAÍ - SC -

CEP: 88.316-000

CNPJ/MF: 05.439.635/0004-56

REPRESENTANTE LEGAL:  JOAQUIM CARLOS DE AGUIAR

CI (RG): M**088*** - SSP/MG
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CPF/MF: ***.995.886-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca /
Modelo

Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor total

58 1489607

CEFALEXINA - PRINCIPIO
ATIVO: CEFALEXINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO

1
UNIDADE

CEFALEXINA 500
MG (GENÉRICO)
ABL
RMS:
1556200230071

2.544.850 R$ 0,2800 N/A R$
712.558,00

96 1524216

COLISTIMETATO DE SODIO -
PRINCIPIO ATIVO:
COLISTIMETATO DE SODIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1.000.000 UI; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL E
NEBULIZ ACAO;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA

1
UNIDADE

COLISTIMETATO
DE SODIO
1.000.000 UI
(GENÉRICO)
ABL
RMS:
1556200390026
 

142.700 R$ 9,8400 N/A R$
1.404.168,00

208 1523716

TOBRAMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: TOBRAMICINA,
SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
75 MG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1,5 ML

1
UNIDADE

TOBRAMINA
ABL
RMS:
1556200100044

1.550 R$ 31,2600 N/A R$ 48.453,00

212 1524500

VANCOMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: VANCOMICINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA

1
UNIDADE

CLORIDRATO DE
VANCOMICINA
500 MG
(GENÉRICO)
ABL
RMS:
1556200410035

250.999 R$ 2,7000 N/A
R$
677,697,30

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;
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3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
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bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
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6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
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caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

 

JOAQUIM CARLOS DE AGUIAR

ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Carlos de Aguiar,
Representante Legal, em 06/09/2018, às 10:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
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julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1563858 e o código CRC 48F830E1.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1563858
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº III
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: BH FARMA COMÉRCIO LTDA

ENDEREÇO:  RUA  SIMÃO  TAMM,  Nº  257,  CACHOEIRINHA,  BELO  HORIZONTE  -

MG - CEP: 31.130-250

CNPJ/MF: 42.799.163/0001-26

REPRESENTANTE LEGAL:  GILSON DE SOUSA ROCHA

CI (RG): **424**** - SSP/MG
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CPF/MF: ***.792.196-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca /
Modelo

Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor total

24 1487027

AMOXICILINA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA +
CLAVULANATO DE
POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML + 12,5 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA: PO
PARA SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
75 ML

FRASCO

AMOXICILINA +
CLAVULANATO
DE POTASSIO
50 MG/ML +
12,5 MG/ML
(GENÉRICO)
SANDOZ
RMS:
1004704310013

145.630 R$ 8,8011 R$ 7,7450
R$
1.281.704,19

82 1489399

CLARITROMICINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLARITROMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MILIGRAMAS/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 60ML

FRASCO

KLARICID
ABBOTT
RMS:
1055302000367
 

714 R$ 40,7317 R$ 33,4000 R$ 29.082,43

83 1489640

CLARITROMICINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLARITROMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE

KLARICID UD
ABBOTT
RMS:
1055302000154

183.323 R$ 3,0122 R$ 2,4700
R$
552,205,54

84 1518127

CLARITROMICINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CLARITROMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA

FRASCO-
AMPOLA

KLARICID
ABBOTT
RMS:
1055302000138

18.100 R$ 34,1890 R$ 28,0350 R$
618.820,90

170 1490761

PERMETRINA - PRINCIPIO
ATIVO: PERMETRINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: LOCAO;
APRESENTACAO: FRASCO
60ML

FRASCO

PIOLIXINA
IFAL
RMS:
1353100020084

3.336 R$ 1,7988 R$ 1,4750 R$ 6.000,80

171 1490770

PERMETRINA - PRINCIPIO
ATIVO: PERMETRINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: LOCAO;
APRESENTACAO: FRASCO
60ML

FRASCO

PIOLIXINA
IFAL
RMS:
1353100020106

184.618 R$ 3,6915 R$ 3,0270
R$
681.517,35

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
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firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
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A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
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observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;
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8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA
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Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

 

GILSON DE SOUSA ROCHA

BH FARMA COMÉRCIO LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por GILSON DE SOUZA ROCHA,
Representante Legal, em 29/08/2018, às 11:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1564654 e o código CRC 94EF604E.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1564654
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº IV
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA SOCRATES MARIANI BITTENCOURT Nº 1080, BAIRRO

CINCO, CONTAGEM - MG - CEP: 32.010-010

CNPJ/MF: 18.269.125/0001-87

REPRESENTANTE LEGAL:  ERNANI MACIEL DE SOUZA

CI (RG): MG **.173.***

CPF/MF: ***.108.746-**
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CPF/MF: ***.108.746-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca /
Modelo

Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor total

35 1492322

ANIDULAFUNGINA -
PRINCIPIO ATIVO:
ANIDULAFUNGINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZ ADO;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA

FRASCO-
AMPOLA

ANIDULAFUNGINA
100 MG
(GENÉRICO)
WYETH
RMS:
1211002980014

2.110 R$ 232,1477 R$ 204,2900
R$
489,831,65

122 1522582

HIDROXICLOROQUINA -
PRINCIPIO ATIVO:
HIDROXICLOROQUINA,
SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

REUQUINOL
APSEN
RMS:
1011801620067
 

1.236.134 R$ 1,3250 R$ 1,3250 R$
1.637.877,55

141 1521500

MESALAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: MESALAZINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CHRON-ASA 5
EMS
RMS:
1356900220058

5.901.452 R$ 0,9820 R$ 0,9820 R$
5.795,225,86

185 1488767

SULFADIAZINA DE PRATA -
PRINCIPIO ATIVO:
SULFADIAZINA DE PRATA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME;
APRESENTACAO: BISNAGA
100 G

BISNAGA

SULFADIAZ INA
DE PRATA 10
MG/G
(GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256800370086

88.400 R$ 12,5000 R$ 11,0000 R$
1.105,000,00

199 1545442

SURFACTANTE PULMONAR -
PRINCIPIO ATIVO:
SURFACTANTE PULMONAR;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
80 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ESTERIL
INTRATRAQUEL OU
INTRABRONQUIAL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA 3 ML

FRASCO-
AMPOLA

CUROSURF 80
MG/ML
CHIESI
RMS:
1005800670023

1.098
R$
1.638,4390

R$
1.343,5200

R$
1.799.006,02

200 1482661

SURFACTANTE PULMONAR -
PRINCIPIO ATIVO:
SURFACTANTE PULMONAR;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
80 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA 1,5 ML

FRASCO-
AMPOLA

CUROSURF 80
MG/ML
CHIESI
RMS:
1005800670015

698
R$
1.210,8537 R$ 992,9000

R$
845.175,88

207 1559117

TIGECICLINA - PRINCIPIO
ATIVO: TIGECICLINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-

FRASCO-
AMPOLA

TYGACIL
WYETH
RMS:
1211002630013

4.989 R$ 183,4268 R$ 150,4100
R$
915.116,31
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AMPOLA

218 1492276

VORICONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: VORICONAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA

FRASCO-
AMPOLA

VORICONAZ OL
200 MG
(GENÉRICO)
WYETH
RMS:
1211003470036

800 R$ 298,9900 R$ 298,9900
R$
239.192,00

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
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do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
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do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.
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8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
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de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

 

ERNANI MACIEL DE SOUZA

BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Ernani Maciel de Souza,
Representante Legal, em 30/08/2018, às 17:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1571306 e o código CRC 71411FEE.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1571306
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº V
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: CASULA VASCONCELOS INDUSTRIA FARMACEUTICA E

COMERCIO LTDA

ENDEREÇO: RUA CAETANO PIRRI Nº 520, BAIRRO MILIONÁRIOS, BELO

HORIZONTE - MG - CEP: 30.620-070

CNPJ/MF: 05.155.425/0001-93
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REPRESENTANTE LEGAL:  MARCIONILO ARCANJO DE ALMEIDA

CI (RG): M**978***

CPF/MF: ***.091.146-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca /
Modelo

Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
total

72 1516744

CIANOCOBALAMINA -
PRINCIPIO ATIVO:
CIANOCOBALAMINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5000 MCG; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML

AMPOLA

AMICORED
CASULA &
VASCONCELOS
RMS:
1640000070028

8.550 R$ 6,1585 R$ 5,0500 R$
52.655,18

194 1487418

SULFATO DE ZINCO -
PRINCIPIO ATIVO: SULFATO
DE ZINCO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MCG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML;
COMPONENTE: .;

AMPOLA

SULFATO DE
Z INCO
CASULA &
VASCONCELOS
RMS:
1640000050019

290 R$ 8,2927 R$ 6,8000
R$
2.404,88

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
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Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
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5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
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6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
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objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
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8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais
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MARCIONILO ARCANJO DE ALMEIDA

CASULA VASCONCELOS INDUSTRIA FARMACEUTICA E COMERCIO LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Marcionilo Arcanjo de Almeida,
Representante Legal, em 30/08/2018, às 09:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1572258 e o código CRC 2572B228.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1572258
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº VI
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO  SOCIAL: COSTA  CAMARGO  COMERCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES

LTDA

ENDEREÇO:  RUA  JUIZ  ALEXANDRE  MARTINS  DE  CASTRO  FILHO  Nº  8,  BAIRRO

ITAPUA, VILA VELHA - ES - CEP: 29.101-800

CNPJ/MF: 36.325.157/0001-34

Ata de Registro de Preços 237 (1572811)         SEI 1500.01.0005362/2018-05 / pg. 33



REPRESENTANTE LEGAL:  MATHEUS MARCOS DE PAULA CARMO

CI (RG): **.200-*** SSP/MG

CPF/MF: ***.239.786-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca /
Modelo

Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
total

38 1488864

AZITROMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: AZITROMICINA
MONOIDRATADA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZ ADO;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA

FRASCO-
AMPOLA

ASTRO IV
EUROFARMA
RMS:
1004312000020

18.965 R$ 20,1000 N/A
R$
381.196,50

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;
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3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;
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5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
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Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.
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8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
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solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

 

MATHEUS MARCOS DE PAULA CARMO

COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por MATHEUS MARCOS DE PAULA
CARMO, Usuário Externo, em 04/09/2018, às 10:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
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Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1572811 e o código CRC E8A3D9E2.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1572811
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº VII
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

ENDEREÇO:  RODOVIA  ITAPIRA-LINDOIA,  KM  14  -  ITAPIRA  -  SÃO PAULO - SP -

CEP: 13.974-000

CNPJ/MF: 44.734.671/0001-51
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REPRESENTANTE LEGAL:  ADRIANO GOMES DOS SANTOS

CI (RG): **.329.****

CPF/MF: ***.036.848-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca /
Modelo

Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
total

40 1523759

AZTREONAM - PRINCIPIO
ATIVO: AZTREONAM;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G; FORMA FARMACEUTICA:
PO LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA

FRASCO-
AMPOLA

AZTREONAM 1
G (GENÉRICO)
BIOCHIMICO
RMS:
1006302310074

590 R$ 18,9700 N/A R$
11.192,30

93 1491466

CLOROQUINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLOROQUINA,
DIFOSFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
150 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE

QUINACRIS
CRISTÁLIA
RMS:
1029801100041
 

6.242 R$ 0,4600 N/A
R$
2.871,32

109 1490117

FLUCONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: FLUCONAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA

1
UNIDADE

FLUCAZ OL
CRISTÁLIA
RMS:
1029801450032

34.700 R$ 1,4000 N/A R$
48.580,00

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;
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3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo

Ata de Registro de Preços 238 (1574272)         SEI 1500.01.0005362/2018-05 / pg. 43



bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;
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8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais
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PAULO FERNANDES CORREA 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Gomes dos Santos,
Representante Legal, em 04/09/2018, às 10:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1574272 e o código CRC CBB38062.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1574272

Ata de Registro de Preços 238 (1574272)         SEI 1500.01.0005362/2018-05 / pg. 48



SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº VIII
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: ESPECIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

ENDEREÇO: ESTRADA DA PEDRA, Nº 5100, GUARATIBA, RIO DE JANEIRO - RJ -

CEP: 23.030-380

CNPJ/MF: 00.085.822/0001-12

REPRESENTANTE LEGAL:  MARCELO FREITAS LOPES

CI (RG): ***.192**** IFP/RJ
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CPF/MF: ***.034.417-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca /
Modelo

Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor total

49 1492039

CALCITRIOL - PRINCIPIO
ATIVO: CALCITRIOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,25 MCG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA MOLE

1
UNIDADE

OSTRIOL
ASPEN
RMS:
1376400280013

3.146.698 R$ 1,0000 N/A R$
3.146.698,00

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
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3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
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frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.
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7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
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parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
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licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

 

MARCELO FREITAS LOPES

ESPECIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Freitas Lopes,
Representante Legal, em 31/08/2018, às 10:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1577446 e o código CRC 65DC558A.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1577446
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº IX
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

ENDEREÇO:  ROD.  BR  153,  KM  03  -  SN  -  CHACARA  RETIRO  -  GOIANIA  -  GO  -

CEP 74.775-024

CNPJ/MF: 01.571.702/0001-98

REPRESENTANTE LEGAL:  EDUARDO ANDRADE BARROS
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CI (RG): MG **835*** SSP/MG

CPF/MF: ***.687.466-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca /
Modelo

Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor total

112 1487620

FOSFATO DE POTASSIO +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO (1): FOSFATO DE
POTASSIO MONOBASICO +;
PRINCIPIO ATIVO (2):
FOSFATO DE POTASSIO
DIBASICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,03 G/ML + 0,1567 G/ML;
FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA
10ML

AMPOLA

FOSFATO DE
POTÁSSIO
ISOFARMA
ISOFARMA
RMS:
1517000220029

16.400 R$ 1,5500 N/A R$ 25.420,00

113 1491610

GANCICLOVIR - PRINCIPIO
ATIVO: GANCICLOVIR
SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA 250ML

BOLSA

CYMEVIR
HALEXISTAR
RMS:
1031101000052
 

16.952 R$ 77,7000 N/A R$
1.317.170,40

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;
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3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

Ata de Registro de Preços 240 (1583532)         SEI 1500.01.0005362/2018-05 / pg. 58



5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
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cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.
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8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.
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9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

 

EDUARDO ANDRADE BARROS

HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO ANDRADE BARROS,
Usuário Externo, em 30/08/2018, às 15:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1583532 e o código CRC E335A7D8.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1583532
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº X
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA DAS INDÚSTRIAS, Nº 263, DISTRITO INDUSTRIAL,

MONTES CLAROS - MG - CEP: 39.404-621

CNPJ/MF: 19.570.720/0007-06

REPRESENTANTE LEGAL:  GUSTAVO NEVES DE MAGALHÃES

CI (RG): MG **.742.*** - SSP/MG
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CPF/MF: ***.214.066-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca /
Modelo

Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
total

206 1488791

TIAMINA - PRINCIPIO ATIVO:
TIAMINA, CLORIDRATO;;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
300 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE

CLORIDRATO DE
TIAMINA 300 MG
HIPOLABOR
RMS:
1134301700024

1.240.180 R$ 0,1829 R$ 0,1500 R$
226.828,92

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;
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3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
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instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:
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8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que

Ata de Registro de Preços 241 (1584912)         SEI 1500.01.0005362/2018-05 / pg. 69



da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

 

GUSTAVO NEVES DE MAGALHÃES

HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO NEVES DE
MAGALHÃES, Representante Legal, em 03/09/2018, às 14:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1584912 e o código CRC 2612FE77.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1584912
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XI
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

ENDEREÇO: RUA PEDRO ZANGRANDE Nº 12, JARDIM LIMOEIRO, SERRA - ES -

CEP: 29.164-020

CNPJ/MF: 04.380.569/0001-80

REPRESENTANTE LEGAL:  ANDRÉ LUIZ DO NASCIMENTO

CI (RG): ***.381.*** IFP
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CPF/MF: ***.804.307-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca /
Modelo

Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor total

11 1491253

ACITRETINA - PRINCIPIO
ATIVO: ACITRETINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA

1
UNIDADE

NEOTIGASON
GLENMARK
RMS:
1101302710019

477.590 R$ 2,9500 N/A R$
1.408.890,50

12 1491261

ACITRETINA - PRINCIPIO
ATIVO: ACITRETINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA

1
UNIDADE

NEOTIGASON
GLENMARK
RMS:
1101302710043
 

696.782 R$ 7,1800 N/A R$
5.002.894,76

34 1524364

ANFOTERICINA B -
PRINCIPIO ATIVO:
COMPLEXO LIPIDICO DE
ANFOTERICINA B;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA

FRASCO-
AMPOLA

ABELCET
TEVA
RMS:
1557300340037

5.010 1.465,0000 N/A
R$
7.339.650,00

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;
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3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de

Ata de Registro de Preços 242 (1585949)         SEI 1500.01.0005362/2018-05 / pg. 73



preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
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6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
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Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
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solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

 

ANDRÉ LUIZ DO NASCIMENTO

JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por André Luiz do Nascimento,
Representante Legal, em 05/09/2018, às 15:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
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julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1585949 e o código CRC 55E25358.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1585949
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XII
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: MULTIFARMA COMERCIAL LTDA

ENDEREÇO: RUA 03 Nº 283, PARQUE NORTE, VESPASIANO - MG - CEP: 33.200-

000

CNPJ/MF: 21.681.325/0001-57

REPRESENTANTE LEGAL:  ERIKA PENHA GAIGHER VIANA

CI (RG): MG **.274.*** SSP/MG

CPF/MF: ***.067.556-**
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca /
Modelo

Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor total

5 1488902

ACICLOVIR - PRINCIPIO
ATIVO: ACICLOVIR;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE

HERVIRAX
PHARLAB
RMS:
1410700180069

1.301.663 R$ 0,2317 R$ 0,1900 R$
301.595,32

8 1488945

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO
ATIVO: ACIDO FOLICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 30 ML

FRASCO

AFOLIC INFANTIL
NATULAB
RMS:
1384100450097
 

45.062 R$6,8137 R$ 5,5872
R$
307.038,95

9 1488953

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO
ATIVO: ACIDO FOLICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE

HIPOFOL
HIPOLABOR
RMS:
1134301590024

2.920.889 R$ 0,0415 R$ 0,0340 R$
121.216,89

53 1487205

CARBONATO DE CALCIO +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: CARBONATO DE
CALCIO +
COLECALCIFEROL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1250 MG + 400 UI; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE

OSTEOFIX 1250
MG + 400 UI
NATULAB
RMS:
1384100290375

9.591.488 R$ 0,1426 R$ 0,1169
R$
1.367.746,19

54 1487191

CARBONATO DE CALCIO +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: CARBONATO DE
CALCIO +
COLECALCIFEROL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG + 200 UI; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO

1
UNIDADE

OSTEOFIX 500
MG + 200 UI
NATULAB
RMS:
1384100290057

4,700 R$ 0,1293 R$ 0,1060 R$ 607,71

55 1495437

CARBONATO DE CALCIO +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: CARBONATO DE
CALCIO +
COLECALCIFEROL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
600 MG + 400 UI; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE

OSTEOFIX 600
MG + 400 UI
NATULAB
RMS:
1384100290464

12.350 R$ 0,1434 R$ 0,1176 R$ 1.770,99

125 1521462

ISOTRETINOINA - PRINCIPIO
ATIVO: ISOTRETINOINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA MOLE

1
UNIDADE

ISOTRETINOINA
20 MG
(GENÉRICO)
RANBAXY
RMS:
1235202410014

2.322.828 R$ 0,5553 R$ 0,5553 R$
1.289.866,39

131  1565575

LINEZOLIDA - PRINCIPIO
ATIVO: LINEZOLIDA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA 300 ML

BOLSA

LINEZOLIDA 2
MG/ML
(GENÉRICO)
SUN
RMS:
1468200570031

4.144 R$ 59,0909 R$ 52,0000
R$
244.872,69

143 1517180

MESALAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: MESALAZINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
800 MG; FORMA

1
UNIDADE

CHRON-ASA 5
EMS
RMS:

2.397.542 R$ 1,0800 R$ 1,0800 R$
2.589.345,36
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FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO

1356900220090

158 1517350

MOXIFLOXACINO - PRINCIPIO
ATIVO: MOXIFLOXACINO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1,6 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA SISTEMA FECHADO
250 ML

BOLSA

MOXIFLOXACINO
1,6 MG/ML
(GENÉRICO)
SUN
RMS:
1468200580019

2.500 R$ 42,0455 R$ 37,0000 R$
105.113,75

176 1517414

POLIMIXINA B - PRINCIPIO
ATIVO: POLIMIXINA B,
SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500.00 UI; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZ ADO;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA

FRASCO-
AMPOLA

POLIXIL B
QUIMICA
HALLER
RMS:
1020100540023

103.481 R$ 29,5122 R$ 24,2000
R$
3.053.951,97

182 1491008

SAIS PARA REIDRATACAO
ORAL - PRINCIPIO ATIVO:
SAIS PARA REIDRATACAO
ORAL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
.; FORMA FARMACEUTICA:
PO PARA SOLUCAO ORAL;
APRESENTACAO: ENVELOPE

ENVELOPE

HIDRAPLEX
NATULAB
RMS:
NOTIFICAÇÃO
SIMPLIFICADA

1.228.678 R$ 0,5098 R$ 0,4180 R$
626.380,04

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer

Ata de Registro de Preços 243 (1588219)         SEI 1500.01.0005362/2018-05 / pg. 81



órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
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veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
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Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia

Ata de Registro de Preços 243 (1588219)         SEI 1500.01.0005362/2018-05 / pg. 84



comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
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execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

 

ERIKA PENHA GAIGHER VIANA

MULTIFARMA COMERCIAL LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Erika Penha Gaigher Viana,
Representante Legal, em 03/09/2018, às 16:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1588219 e o código CRC 952E53F9.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1588219
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº I
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: ACCORD FARMACEUTICA LTDA

ENDEREÇO:  AVENIDA  GUIDO  CALOI  Nº  1985,  GALPÃO  01,  SÃO  PAULO  -  SP  -

CEP: 05.802-140

CNPJ/MF: 64.171.697/0001-46

REPRESENTANTE LEGAL:  ABHISHEK BANERJEE
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CI (RG): RN***24.****

CPF/MF: ***.802.298-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca /
Modelo

Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
total

217 1521675

VORICONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: VORICONAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO

1
UNIDADE

VORICONAZ OL
200 MG
(GENÉRICO)
ACCORD
RMS:
1553700360131

11.620 R$ 16,8000 N/A R$
195.216,00

219 1584758

VORICONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: VORICONAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO

1
UNIDADE

VORICONAZ OL
50 MG
(GENÉRICO)
ACCORD
RMS:
1553700360059
 

9.400 R$ 40,0000 N/A
R$
376.000,00

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;
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3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;
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assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;
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6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
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Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

 

ABHISHEK BANERJEE

ACCORD FARMACEUTICA LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por ABHISHEK BANERJEE,
Representante Legal, em 29/08/2018, às 14:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1589311 e o código CRC 94CA60AA.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1589311
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XIII
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL NORTE Nº 1255, CIDADE JARDIM, ANAPOLIS - GO

- CEP: 75.080-240

CNPJ/MF: 06.629.745/0001-09

REPRESENTANTE LEGAL:  DILMA MENDES LUZ
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CI (RG): **044.*** SSP/GO

CPF/MF: ***.798.461-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca /
Modelo

Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
total

31 1523732

AMPICILINA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: AMPICILINA SODICA
+ SULBACTAM SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1000 MG + 500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA

FRASCO-
AMPOLA

AMPICILINA
SODICA +
SULBACTAM
SODICO 1000
MG + 500 MG
(GENÉRICO)
NOVAFARMA
RMS:
1140200460022

60.900 R$ 8,9800 N/A R$
546.882,00

123 1524259

IMIPENEM + ASSOCIACOES
- PRINCIPIO ATIVO:
IMIPENEM + CILASTATINA
SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG + 500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA

FRASCO-
AMPOLA

IMIPENEM +
CILASTATINA
SODICA 500 MG
+ 500 MG
(GENÉRICO)
NOVAFARMA
RMS:
1140200690028
 

17.650 R$ 14,5500 N/A R$
256.807,50

203 1524470

TEICOPLANINA - PRINCIPIO
ATIVO: TEICOPLANINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE:
AMPOLA DILUENTE;

FRASCO-
AMPOLA

KOPLAN
ISOFARMA
RMS:
1140200680111
RMS (Diluente):
1517000030025

31.081 R$ 29,9000 N/A R$
929.321,90

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:
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3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
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65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento

Ata de Registro de Preços 245 (1590413)         SEI 1500.01.0005362/2018-05 / pg. 98



equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:
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8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
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anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais
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DILMA MENDES LUZ

NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por DILMA MENDES LUZ,
Representante Legal, em 30/08/2018, às 15:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1590413 e o código CRC B424B9FA.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1590413
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XIV
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: ORIENTE FARMACÊUTICA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA

ENDEREÇO:  AVENIDA  JOSÉ  JÚLIO  DA  COSTA  Nº  1300  -  IGUAÇU,  IPATINGA  -

MG - CEP: 35.162-082

CNPJ/MF: 38.681.730/0001-78
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REPRESENTANTE LEGAL:  ELIEZER DE ASSIS VIANA

CI (RG): MG**.678.***

CPF/MF: ***.523.836-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca /
Modelo

Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor
total

88 1521381

CLOBETASOL - PRINCIPIO
ATIVO: CLOBETASOL,
PROPIONATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
0,5 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME
DERMATOLOGICO;
APRESENTACAO: BISNAGA
30 G

BISNAGA

PROPIONATO
DE
CLOBETASOL
0,5 MG/G
(GENÉRICO)
GLOBO
RMS:
1053501670013

2.459 R$ 7,5909  R$ 6,6800
R$
18.666,02

94 1509578

CLOTRIMAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: CLOTRIMAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME
DERMATOLOGICO;
APRESENTACAO: BISNAGA
20G

BISNAGA

CLOTRIMAZ OL
10 MG/G
(GENÉRICO)
GLOBO
RMS:
1053501990018

370 R$ 4,4732 R$ 3,9364 R$
1.655,08

100 1516825

DOXICICLINA - PRINCIPIO
ATIVO: DOXICICLINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO

1
UNIDADE

CLORIDRATO DE
DOXICICLINA
100 MG
(GENÉRICO)
PHARLAB
RMS:
1410700980022

7.100 R$ 0,5244 R$ 0,4615
R$
3.723,24

101 1518151

DOXICICLINA - PRINCIPIO
ATIVO: DOXICICLINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: DRAGEA

1
UNIDADE

CLORDOX
TEUTO
RMS:
1037001080029

270.409 R$ 0,7195 R$ 0,2900 R$
194.559,28

181 1518240

SACCHAROMYCES
BOULARDII - PRINCIPIO
ATIVO: SACCHAROMYCES
BOULARDII;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA

1
UNIDADE

FLOMICIN
BRAINFARMA
RMS:
1558404580024

26.100 R$ 1,5000 R$ 1,2300 R$
39.150,00

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.
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5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
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6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
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artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;
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Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA
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Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

ELIEZER DE ASSIS VIANA

ORIENTE FARMACÊUTICA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER DE ASSIS VIANA,
Representante Legal, em 31/08/2018, às 09:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1590940 e o código CRC 1B41C677.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1590940
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XV
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

ENDEREÇO:  RUA  CHOPIN  Nº  33,  CHACARAS  REUNIDAS,  CONTAGEM  -  MG  -

CEP: 32.183-150

CNPJ/MF: 73.856.593/0010-57

REPRESENTANTE LEGAL:  JUMA MAYARA FONSECA COSTA

CI (RG): **.181.*** SSP/MG

CPF/MF: ***.681.536-**
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor total

4 1488007

ACICLOVIR - PRINCIPIO
ATIVO: ACICLOVIR SODICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME;
APRESENTACAO: BISNAGA
10G

BISNAGA

ACICLOVIR
SÓDICO 50 MG/G
(GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256801110029

89.975 R$ 2,7841 R$ 2,4500
R$
250.499,40

14 1488970

ALBENDAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: ALBENDAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO MASTIGAVEL

1
UNIDADE

ALBENDAZOL 400
MG (GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256800520029
 

385.576 R$ 0,4090 R$ 0,3599
R$
157.700,58

21 1489127

AMOXICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG/5 ML; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
60ML; COMPONENTE: COPO
MEDIDOR

FRASCO

AMOXICILINA 250
MG/5 ML
(GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256801560024

340.486 R$ 4,5453 R$ 3,9999
R$
1.547.611,02

22 1489135

AMOXICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMOXICILINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA

1
UNIDADE

AMOXICILINA 500
MG (GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256801470068

5.862.447 R$ 0,1476 R$ 0,1299 R$
865.297,18

29 1569783

AMPICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMPICILINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
60 ML

FRASCO

AMPICILINA 50
MG/ML
(GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256801440101

100 R$ 3,9773 R$ 3,5000 R$ 397,73

30 1556371

AMPICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMPICILINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA
GELATINOSA DURA

1
UNIDADE

AMPICILINA 500
MG (GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256802010052

1.880 R$ 0,2777 R$ 0,2444 R$ 522,08

37 1489232

AZITROMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: AZITROMICINA DI-
HIDRATADA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG/5 ML; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
15 ML; COMPONENTE:
FRASCO DILUENTE +
SERINGA DOSADORA

FRASCO

AZITROMICINA DI-
HIDRATADA 200
MG/5 ML
(GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256801850081

82.044 R$ 5,4495 R$ 4,7956
R$
447.098,78

51 1570307

CARBOCISTEINA - PRINCIPIO
ATIVO: CARBOCISTEINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: XAROPE;
APRESENTACAO: FRASCO
100 ML; COMPONENTE:
COPO-MEDIDA

FRASCO

CARBOCISTEINA
50 MG/ML
(GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256800340128

127.895 R$ 3,5227 R$ 3,1000 R$
450.535,72

CETOCONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: CETOCONAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1

CETOCONAZOL
200 MG
(GENÉRICO)
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70 1492047
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE PRATI,

DONADUZ Z I
RMS:
1256801920055

336.540 R$ 0,1631 R$ 0,1435 R$ 54.889,67

79 1489623

CIPROFLOXACINO -
PRINCIPIO ATIVO:
CIPROFLOXACINO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE

CIPROFLOXACINO
500 MG
(GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256801500099

1.426.250 R$ 0,1755 R$ 0,1755
R$
250.306,88

91 1539400

CLORETO DE POTASSIO -
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO
DE POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
60 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 100 ML

FRASCO

IONCLOR
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256800320143

5.320 R$ 1,7493 R$ 1,4344 R$ 9.306,28

92 1526600

CLORETO DE POTASSIO -
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO
DE POTASSIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
60 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
ORAL; APRESENTACAO:
FRASCO 150 ML

FRASCO

IONCLOR
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256800320161

9.3401 R$ 2,5238 R$ 2,0695 R$ 23.572,29

103 1490044

ERITROMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: ERITROMICINA,
ESTOLATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
50 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
60 ML

FRASCO

RUBROMICIN
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256800890438

1.975 R$ 4,0122 R$ 3,2900 R$ 7.924,10

130 1573829

LEVOFLOXACINO -
PRINCIPIO ATIVO:
LEVOFLOXACINO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO

1
UNIDADE

LEVOFLOXACINO
500 MG
(GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256802600119

21.512 R$ 0,7500 R$ 0,6600 R$ 16.134,00

145 1488449

METRONIDAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: METRONIDAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: GELEIA;
APRESENTACAO: BISNAGA
50 G; COMPONENTE:
APLICADOR

BISNAGA

METRONIDAZ OL
100 MG/G
(GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256800430038

37.955 R$ 3,8068 R$ 3,3500 R$
144.487,09

146 1490613

METRONIDAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: METRONIDAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE

METRONIDAZ OL
250 MG
(GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256801820034

1.668.292 R$ 0,1131 R$ 0,0995
R$
188.683,83

150 1490621

MICONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: MICONAZOL,
NITRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME
DERMATOLOGICO;
APRESENTACAO: BISNAGA
28 G

BISNAGA

MICONAZOL 20
MG/G (GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256801840027

48.983 R$ 1,6705 R$ 1,4700 R$ 81.826,10

160 1526936

NEOMICINA +
ASSOCIACOES - PRINCIPIO
ATIVO: NEOMICINA,
SULFATO + BACITRACINA,
Z INCICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
5 MG/G + 250 UI/G; FORMA
FARMACEUTICA: POMADA
DERMATOLOGICA;
APRESENTACAO: BISNAGA
10 G

BISNAGA

NEOMICINA +
Z INCICA
BACITRACINA 5
MG/G + 250 UI/G
(GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256801280064

190.588 R$ 0,9943 R$ 0,8750
R$
189.501,65

162 1488490

NISTATINA - PRINCIPIO
ATIVO: NISTATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100.000 UI/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
50ML

FRASCO

NISTATINA
100.000 UI/ML
(GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256800260061

32.089 R$ 3,4767 R$ 3,0595 R$
111.563,83
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163 1526944

NISTATINA PRINCIPIO ATIVO:
NISTATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
25.000 UI/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME
VAGINAL; APRESENTACAO:
BISNAGA 60 G

BISNAGA

NISTATINA 25.000
UI/G (GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256800450101

59.755 R$ 4,8170 R$ 4,2390
R$
287.839,84

190 1490915

SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO
ATIVO: SULFAMETOXAZOL
+ TRIMETOPRIMA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG + 80 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE

SULFAMETOXAZ OL
+ TRIMETOPRIMA
400 MG + 80 MG
(GENÉRICO)
PRATI,
DONADUZ Z I
RMS:
1256802090021

1.614.193 R$ 0,0908 R$ 0,0799 R$
146.568,72

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.
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3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.
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5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
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devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
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Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

 

JUMA MAYARA FONSECA COSTA

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por JUMA MAYARA FONSECA COSTA,
Representante Legal, em 30/08/2018, às 16:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1595410 e o código CRC 9F74A108.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1595410
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XVI
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO  SOCIAL: SOLUMED  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  E  PRODUTOS

PARA SAÚDE LTDA

ENDEREÇO:  AVENIDA  JOÃO  PINHEIRO,  Nº  6455,  BAIRRO  BORTOLAN,  POÇOS

DE CALDAS - MG - CEP: 37.704-720 

CNPJ/MF: 11.896.538/0001-42
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REPRESENTANTE LEGAL:  LEONARDO TEIXEIRA ALVES DE OLIVEIRA

CI (RG): **.861.**** -SSP/SP

CPF/MF: ***.381.338-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor total

1 1525611

ACETILCISTEINA - PRINCIPIO
ATIVO: ACETILCISTEINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 3 ML

AMPOLA

ACETILCISTEINA
100 MG/ML
(GENÉRICO)
UNIÃO QUÍMICA

RMS:
1049713170016

6.050 R$ 2,1825 R$ 1,9206 R$ 13.204,13

2 1582143

ACETILCISTEINA - PRINCIPIO
ATIVO: ACETILCISTEINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA:
GRANULADO;
APRESENTACAO: ENVELOPE
5 G

1
UNIDADE

CISTEIL  40
MG/G
GEOLAB

RMS:
1542301400175

25.390 R$ 0,7317 R$ 0,6000 R$ 18.577,86

3 1531107

ACETILCISTEINA - PRINCIPIO
ATIVO: ACETILCISTEINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
600 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
GRANULADO;
APRESENTACAO: ENVELOPE
5 G

1
UNIDADE

CISTEIL 600 MG
GEOLAB

RMS:
1542301400231

31.520 R$ 0,9634 R$ 0,7900 R$ 30.366,37

19 1510045

AMICACINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMICACINA,
SULFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 2 ML

AMPOLA

SULFATO DE
AMICACINA 250
MG/ML
(GENÉRICO)
TEUTO

RMS:
1037002970060

28.520 R$ 2,1967 R$ 1,9331 R$ 62.649,88

41 1489291

BENZ ILPENICILINA
BENZATINA - PRINCIPIO
ATIVO: BENZILPENICILINA
BENZ ATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1.200.000 UI; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE:
DILUENTE 4 ML

FRASCO-
AMPOLA

BEPEBEN
1.200.000 UI
TEUTO

RMS:
1037001000092

112.013 R$ 6,8878 R$ 5,6480
R$
771.523,14

42 1487434

BENZ ILPENICILINA
BENZATINA - PRINCIPIO
ATIVO: BENZILPENICILINA
BENZ ATINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
600.000 UI; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE:

FRASCO-
AMPOLA

BEPEBEN
600.00 UI
TEUTO

RMS:
1037001000051

3.912 R$ 9,0056 R$ 7,3846 R$ 35.229,91
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AMPOLA DILUENTE 4 ML

57 1489593

CEFALEXINA - PRINCIPIO
ATIVO: CEFALEXINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG/5ML; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
60 ML

FRASCO

CEFALEXINA 250
MG/5ML
(GENÉRICO)
TEUTO

RMS:
1037005090045

74.935 R$ 6,7034 R$ 5,8990 R$
502.319,28

69 1489356

CETOCONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: CETOCONAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: XAMPU;
APRESENTACAO: FRASCO
100ML

FRASCO

CETOCONAZOL
20 MG/ML
(GENÉRICO)
NATIVITA

RMS:
1476100200029

4.326 R$ 5,1136 R$ 4,5000 R$ 22.121,43

87 1523520

CLINDAMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLINDAMICINA,
FOSFATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
600 MG/4ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 4 ML

AMPOLA

FOSFATO DE
CLINDAMICINA
600 MG/4ML
(GENÉRICO)
HIPOLABOR

RMS:
1134301030045

89.000 R$ 2,2158 R$ 1,9499 R$
197.206,20

127 1488244

ITRACONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: ITRACONAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA

1
UNIDADE

TRAXONOL
GEOLAB

RMS:
1542300090040

129.634 R$ 1,5244 R$ 1,2500
R$
197.614,07

186 1525182

SULFADIAZINA DE PRATA -
PRINCIPIO ATIVO:
SULFADIAZINA DE PRATA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
10 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME;
APRESENTACAO: BISNAGA
50 G

BISNAGA

SULFADIAZ INA
DE PRATA 10
MG/G
(GENÉRICO)
NATIVITA

RMS:
1476100230068

129.000 R$ 4,2670 R$ 3,7550 R$
550.443,00

191 1487680

SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA PRINCIPIO
ATIVO: SULFAMETOXAZOL
+ TRIMETOPRIMA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
80 MG/ML + 16 MG/ML;
FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: AMPOLA
5ML

AMPOLA

BAC-SULFITRIN
BRAINFARMA

RMS:
1558403460017

101.788 R$ 2,6651 R$ 2,1854 R$
271.275,20

205 1525832

TIAMINA - PRINCIPIO ATIVO:
TIAMINA, CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 1 ML

AMPOLA

ACESYL
CASULA &
VASCONCELOS

RMS:
1640000010017

322.816 R$ 7,8426 R$ 6,4309
R$
2.531.716,76

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:
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3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
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65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
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Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;
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8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

 

LEONARDO TEIXEIRA ALVES DE OLIVEIRA

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Teixeira Alves De
Oliveira, Representante Legal, em 04/09/2018, às 10:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1600663 e o código CRC EF383719.

 

Referência: Processo nº 1500.01.0005362/2018-05 SEI nº 1600663
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XVII
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ENDEREÇO:  ESTRADA  PEDRO  ROSA  DA  SILVA  Nº  515,  RESIDENCIAL  PARK,

EXTREMA - MG - CEP: 37.640-000

CNPJ/MF: 12.927.876/0001-67

REPRESENTANTE LEGAL:  RICARDO VIEIRA CASSIANO
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CI (RG): **.752.****

CPF/MF: ***.397.978-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor total

7 1527614

ACIDO ASCORBICO -
PRINCIPIO ATIVO: ACIDO
ASCORBICO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
100 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
AMPOLA 5 ML

AMPOLA

VITAMINA C
FARMACE

RMS:
1108500280026

15.340 R$ 0,6341 R$ 0,5200 R$ 9.727,09

13 1488961

ALBENDAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: ALBENDAZOL;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
40 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SUSPENSAO ORAL;
APRESENTACAO: FRASCO
10ML

FRASCO

ALBEL
GEOLAB

RMS:
1542300440063

1.120 R$ 1,0854 R$ 0,8900 R$ 1.215,65

27 1509128

AMPICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMPICILINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1 G; FORMA FARMACEUTICA:
PO PARA SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
FRASCO-AMPOLA

FRASCO-
AMPOLA

CILINON
BLAU

RMS:
1163700980067

59.514 R$ 3,7561 R$ 3,0800 R$ 223.540,54

28 1509101

AMPICILINA - PRINCIPIO
ATIVO: AMPICILINA SODICA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE: .;

FRASCO-
AMPOLA

CILINON
BLAU

RMS:
1163700980059

37.358 R$ 3,0976 R$ 2,5400 R$ 115.720,14

39 1489259

AZITROMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: AZITROMICINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE

AZ ITROMICINA
500 MG
(GENÉRICO)
MEDQUIMICA

RMS:
1091700970036

1.217.480 R$ 0,4716 R$ 0,4150 R$ 574.163,57

52 1492349

CARBONATO DE CALCIO -
PRINCIPIO ATIVO:
CARBONATO DE CALCIO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
1250 MG; EQUIVALENCIA:
500 MG DE CALCIO
ELEMENTAR; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE

CALCIMEC
IMEC

RMS:
CLASSIFICADO
COMO
ALIMENTO

2.231.734 R$ 0,1037 R$ 0,0850 R$ 231.430,82

76 1518119

CIPROFLOXACINO -
PRINCIPIO ATIVO:
CIPROFLOXACINO,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
2 MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL; APRESENTACAO:
BOLSA 100 ML

BOLSA

CIPROBACTER
ISOFARMA

RMS:
1517000190014

138.600 R$ 24,3902 R$ 20,0000
R$
3.380.481,72

IVERMECTINA - PRINCIPIO IVERMECTINA 6
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128 1490397

IVERMECTINA - PRINCIPIO
ATIVO: IVERMECTINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
6 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE

IVERMECTINA 6
MG (GENÉRICO)
VITAMEDIC

RMS:
1039201670012

222.297 R$ 0,2045 R$ 0,1800 R$ 45.459,74

142 1521527

MESALAZINA - PRINCIPIO
ATIVO: MESALAZINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO REVESTIDO;
APRESENTACAO: .;
COMPONENTE: .;

1
UNIDADE

CHRON-ASA 5
EMS

RMS:
1356900220120

5.258.276 R$ 3,5000 R$ 3,5000 R$
18.403.966,00

151 1490630

MICONAZOL - PRINCIPIO
ATIVO: MICONAZOL,
NITRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
20 MG/G; FORMA
FARMACEUTICA: CREME
VAGINAL; APRESENTACAO:
BISNAGA 80 G;
COMPONENTE: APLICADOR
5 G

BISNAGA

MICONAZOL 20
MG/G
(GENÉRICO)
HIPOLABOR

RMS:
1134301790023

23.105 R$ 4,1932 R$ 3,6900 R$ 96.883,89

166 1516906

NORFLOXACINO - PRINCIPIO
ATIVO: NORFLOXACINO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
400 MG; FORMA
FARMACEUTICA:
COMPRIMIDO

1
UNIDADE

FLOXIMED
MEDQUIMICA

RMS:
1091700450032

1.057.291 R$ 0,2768 R$ 0,2270 R$ 292.658,15

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;
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3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
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licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
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total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.

8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
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alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

 

RICARDO VIEIRA CASSIANO

SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Vieira Cassiano, Usuário
Externo, em 05/09/2018, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
Dutra, Subsecretário(a), em 06/09/2018, às 11:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1601671 e o código CRC 101431BB.
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-901
Telefone:   - www.planejamento.mg.gov.br

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XVIII
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

PLANEJAMENTO SIRP N° 61/2018
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento  e  Gestão  –  SEPLAG/Subsecretaria  de  Gestão  Logística,  com  sede  na
Rodovia  Papa  João  Paulo  II,  nº  4001,  Cidade  Administrativa    Presidente  Tancredo
Neves,  Edifício  Gerais,  13º  andar  -  Bairro  Serra  Verde,  Belo  Horizonte/MG,  CEP:
31.630-901, inscrito no CNPJ sob o nº 05.461.142.0001-70, neste ato representado
por Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do CPF ***.906.146-**,
Subsecretária de Gestão Logística, designada por Ato do Governador, para
responder pela Subsecretaria de Gestão Logística da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, conforme Resolução nº 21 de 12 de março de 2018.

Nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Federal
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Estadual nº 13.994 de
18  de  setembro  de  2001;  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10  de  janeiro  de  2002;  Lei
Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 37.924, de
16 de maio de 1996; nº 44.786 de 19 de abril de 2008; nº 45.035, de 02 de fevereiro
de 2009; nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012; nº 46.311 de 16 de setembro de 2013;
nº 47.337 de 12 de janeiro de 2018; nº 47.437 de 26 de junho de 2018,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576 de 06 de julho 2016; pelas
Resoluções SEPLAG/SEF nº 3.458 de 23 de julho de 2003; nº 8.898 de 14 de junho
2013; pelas Resoluções SEPLAG nº 58 de 30 de novembro de 2007; nº 13 de 07 de
fevereiro de 2014; nº 10 de 08 de fevereiro de 2018; nº 21 de 12 de março de 2018;
com suas alterações posteriores e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 61/2018 - COMPRA CENTRAL –
MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,  conforme  homologada  pela
Autoridade Competente da Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a
seguir  elencados,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência,  que  passa  a
fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa:

BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA

ENDEREÇO: RODOVIA FERNAO DIAS - BR 38, S/N, DISTRITO INDUSTRIAL (CDI),

POUSO ALEGRE - MG - CEP: 37.556-830

CNPJ/MF: 60.665.981/0009-75
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REPRESENTANTE LEGAL:  EDJANE BASTOS BELEM PEREIRA

CI (RG): **.358.****

CPF/MF: ***.671.205-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de
COMPRA  CENTRAL  –  MEDICAMENTOS  ANTIMICROBIANOS  E  OUTROS,
conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os  valores  a  serem  pagos  aos  Beneficiários  serão  apurados  de
acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

Lote Código
CATMAS

Descrição Resumida Unidade Marca / Modelo Qtde. Preço
Homologado

Preço - Res
Conj
SEF/SEPLAG
3.458/2003

Valor total

6 1491164

ACICLOVIR - PRINCIPIO
ATIVO: ACICLOVIR;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
250 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA

FRASCO-
AMPOLA

UNI VIR
UNIÃO QUÍMICA

RMS:
1049701940040

28.900 R$ 20,7317 R$ 17,0000
R$
599.146,13

85 1489437

CLINDAMICINA - PRINCIPIO
ATIVO: CLINDAMICINA,
CLORIDRATO;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
300 MG; FORMA
FARMACEUTICA: CAPSULA

1
UNIDADE

CLORIDRATO DE
CLINDAMICINA
300 MG
(GENÉRICO)
UNIÃO QUÍMICA

RMS:
1049713320018

136.662 R$ 0,8523 R$ 0,7500 R$
116.477,02

114 1492144

GANCICLOVIR - PRINCIPIO
ATIVO: GANCICLOVIR;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
500 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE:
DILUENTE 10ML

FRASCO-
AMPOLA

GANCICLOTRAT
UNIÃO QUÍMICA

RMS:
1049702510023

3.962 R$ 24,0000 R$ 24,0000 R$
95.088,00

202 1524461

TEICOPLANINA - PRINCIPIO
ATIVO: TEICOPLANINA;
CONCENTRACAO/DOSAGEM:
200 MG; FORMA
FARMACEUTICA: PO
LIOFILIZADO PARA
SOLUCAO INJETAVEL;
APRESENTACAO: FRASCO-
AMPOLA; COMPONENTE:
AMPOLA DILUENTE

FRASCO-
AMPOLA

TEIPLAN
UNIÃO QUÍMICA

RMS:
1049702540021

14.180 R$ 24,3902 R$ 20,0000 R$
345.853,04

2.1.1. Os preços registrados em Ata são irreajustáveis.

2.1.2. Os  quantitativos  solicitados  são  estimados  e  representam  as
previsões  dos  Órgãos  para  as  compras  durante  o  prazo  de  12  (doze)
meses.

2.2. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a
firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  –  SEPLAG/MG  através  da  Subsecretaria  de  Gestão
Logística.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG;

3.2.2. Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas
Gerais - HEMOMINAS;

3.2.3. Instituto Estadual de Florestas - IEF;

3.2.4. Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Minas
Gerais – IPSEMG;

3.2.5. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – PBH;

3.2.6. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG;

3.2.7. Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG;

3.2.8. Hospital Risoleta Tolentino Neves - HRTN;

3.2.9. Secretaria de Estado de Administração Prisional - SEAP;

3.2.10. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG;

3.2.11. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

3.2.12. Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES;

3.2.13. Hospital Metropolitano Doutor Célio de Castro - HMDCC.
 

3.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer
órgão  ou  entidade  da  Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93.

3.4. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

3.5. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  em  sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, devendo o
órgão  gerenciador  especificar  o  quantitativo  que  autoriza  adesão,  mantendo
registro no procedimento licitatório.

3.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

 

4. CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  VIGÊNCIA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

4.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12(doze)  meses,  a
contar da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada.
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4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  ALTERAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos e supressões nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos,  em  decorrência  de
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo
bens registrados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

5.3.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Negociar os preços;

5.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso
frustrada a negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada a
veracidade dos motivos devidamente comprovados ou;

5.4.3. Convocar  os  licitantes  detentores  de  registros  adicionais  de
preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes
remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar  as  alterações  havidas,  demonstrando  analiticamente  a  variação  dos
componentes dos custos devidamente justificada.

5.6. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto
aguarda  o  trâmite  do  processo  de  revisão  de  preços,  estando,  neste  caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

5.7. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  parcial  ou  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  adotar  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III
do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 46.311/13.

5.8. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

5.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
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atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. O  beneficiário  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.1.5.1. Por razões de interesse público;

6.1.5.2. A  pedido  do  fornecedor,  com  a  devida  autorização  da
Administração.

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da
licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a)
instrumento  contratual;  b)  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa;  ou  c)
autorização  de  compra;  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666/93,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para,
a  cada  contratação,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  (a)  efetuar  a  retirada  da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos Órgãos
participantes realizar consulta ao SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  e  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou
total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e anexos,
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação
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de sanções.

8.2. Os fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os
contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública  Estadual  ficam  sujeito  à
aplicação  das  sanções  previstas  no  art.  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  com
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e
a  ampla  defesa,  conforme  disposto  no  Decreto  Estadual  n.º  45.902  de  2012,
artigo 38, quais sejam:

8.2.1. Advertência por escrito;

8.2.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado;

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas;

8.2.2.3. 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos.

8.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos
resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o disposto no inciso II do
art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012.

8.3. São  consideradas  situações  caracterizadoras  de  descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

8.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto
previsto no termo de referência, bula do medicamento ou em contrato ou
instrumento equivalente;

8.3.2. Retardamento  imotivado  de  fornecimento  de  bens  de  suas
parcelas;

8.3.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração Pública Estadual;

8.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada,
danificada  ou  inadequada  para  o  uso  ou  em  desconformidade  com  a
referência técnica da ANVISA, como se verdadeira ou perfeita fosse;

8.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria
fornecida;

8.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas no subitem 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4.

8.4.1. A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato,  quando
existente  ou  será  quitada  por  retenção  dos  pagamentos  eventualmente
devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente.
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8.5. As sanções relacionadas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 também poderão
ser aplicadas àquele que:

8.5.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;

8.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa;

8.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.5.4. Não mantiver a proposta;

8.5.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

8.5.6. Comportar-se de modo inidôneo;

8.5.7. Cometer fraude fiscal.

8.6. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública
Estadual - CAFIMP, devendo o licitante ser descredenciado junto ao Cadastro de
Fornecedores  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  por  igual  período,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Cabe à Subsecretaria de Gestão Logística/SEPLAG gerar o extrato e
solicitar a publicação da Ata no Diário oficial de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 47337/18.

9.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na  situação  do  art.  34  da
Lei  nº  11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  no  que  couber,  todas  as  disposições
relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

9.3. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  itens  exatamente  na  forma
como foram registrados, mantendo todas as especificações e condições
pertinentes  ao  objeto.  Na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  exija  alguma
alteração na prestação, toda e qualquer solicitação de troca ou
alteração deverá ser devidamente protocolizada  para  ser  analisada  pela  gestão
da Ata, que irá verificar pela adequabilidade e aceitabilidade do pedido, desde que
atendidos os requisitos de documentação, fundamentação das razões de
causa,  e  mantidas  as  condições  do  preço  negociadas  ou  aplicados  os  devidos
descontos julgados necessários.

9.3.1. Caso  o  pedido  de  atualização  não  configure  alteração  do  item
licitado, tal poderá ser recebido e acatado de ofício pela gestão da Ata, sem
que se configure alteração da mesma. A atualização será então divulgada
pelo  Órgão  Gestor  a  todos  os  Participantes,  para  que  procedam  com  a
execução e recebimento do item segundo a nova apresentação e condições
determinadas.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do extrato do  presente  instrumento,  no  Órgão  Oficial
de  Imprensa  de  Minas  Gerais,  correrá  a  expensas  do  Órgão  Gerenciador,  nos
termos do Decreto Estadual 46.311/2013.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata
de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

 

DAGMAR MARIA PEREIRA SOARES DUTRA

Subsecretaria de Gestão Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

 

 

EDJANE BASTOS BELEM PEREIRA

UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA

 

Documento assinado eletronicamente por EDJANE BASTOS BELEM PEREIRA,
Usuário Externo, em 30/08/2018, às 16:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Maria Pereira Soares
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